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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 02?/84 

DECRETA FERIADO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS . 

PROVID~CIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO, no Estado 

(~:J do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a 

seguinte L E I:-

.. 

o 

Artigo 12 - Fica o Poder Executiva Municipal, autorizado a Decretar fieriado Mun_! 

cipal nos dias 24 e 31 de dezembro. i:J•:: 

Artigo 2~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário • 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELOi ES. AOS 

CINCO DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1984. 

NI~ . / 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

Senhor Presidente, 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESP1RITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 02.?/84 

Senhores Vereadores, 

DO CASTELO 

O presente Projeto de Lei, que ora encaminhamos a essa Vala -
rosa Casa de Leis, demonstra no seu conteúdo umá justificativa bastante concreta, 

tendo em vista os ratos percebidos diante da realidade da carga de trabalho de 

todos ds seguimentos da Sociedade. 

Considerando que a maioria das repartições pÚblic.as operamí 

com sistema de meio expectiênte, sem exageros podemos imaginar que diversos Ór- / 

gãos poderão ter na verdade uma redução nos seus rendimentos, caso trabalhem / 

meio expediente na véspera do feriado nacional 24/12 e 31/12.. 

Considerando, que a solicitação para decretar feriado na s~ 

gunda Feirai prolongará os feriados de todos os servidores; e 
Considerando ainda que vários Ôrgãos através de seus repre

sentantes nos solicitaram o referido Projeto. 

Na certeza de podermos contar mais uma vez com os Ilustres 

companheiros, que sempre demonstraram trabalho e confiança, vimos solicitar en

carecidamente a aprovação ao;presente Projeto de Lei. 

NI~ 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESJl!DD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

h GüL.108::0 .L.il!: JU:..JTl·.j\... E H.l~D/~~~ü da câmara .Muni-
.... , 

cipal de·Gonceiçao do Gnstelo-ESº' apos examinar devidamente .o 
jJrojeto de Lei nQ 027/3L~, o qual disf)Õe sobre .U.óCHt;;T;::. FEHl;WO HU

IaCIFAL E DÁ ü U'.CHAS r'ltU VlDDr,ClüS, Projeto este de i\.utoria do EXmo. 

Sr. Chefe do 2oder Executivo Municipal, ~esolve dar o seu parecer , 
f 8 voravel ~ aprovaç~o do referi~ ~rojeto conforme redigido. 

Sala das Sess~es, em 05 de Dezembro de 1984. 
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ESTilDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo_ 

? "' H ~ C b H 

A CU1-. IS s /\o J)~ ili«~l~ ,;AS .ii: Ul.~ AbLi. i'O Dü Câmara 
-> i CJ 

~ ,. 
Municipal de Conceiçao do Castelo-ESo, apos examinar devidamente 

o Projeto de Lei. nQ 02'!1c/8li, o qual dispõe sobre DEvR~':í't\ l"EHIADO 

i·'ilfolCH-'AL ~ DÁ OU'l'l'luS /úOV iD2:i:~ClAJ, projeto este de Autoria do 

.l!.:Xmo. Sr~ Chefe do ?oder Executivo i'1unicipal? resolve dar o seu 
, ' ~ 

parecer favoravel a aprovaç ao do referido Projeto confb rme redi-

gido. 

Sala das Sessoes, em 05 de Dezembm de 1984. 
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ESTnDO DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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tt... Mutici~ de CeKeiçH •• Cuail 
E. E.. SANTO 

Hegistn1do sob n._.6 __ 3 __ é2. ____ __ 
Protocolado om .. QS:./-1 .. ci.._/1 fJ.fJ ...... 
Respondide em _Q_f_/ __ '(_J,,...jt Q .• ~l. 

Ofirio n.0 
•• .§.3 .. Lcf..Y----········ 
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Câmu; M1BttiJRI ~e r.~nteic~o .~i CatteM 
E. E SANTO 

Sessão ~:: s /._1PL./ 19 __ -?_y_ . 

Cnrnura Munici~al de Com:eicão do Castela 
. L::.. E. SANTO 


